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ATA DE REGISTRO DE PREçOS CORPORATWA rf06/2020
PROCESSO UCÍTATÓRrc PTT }to 043'20í9
PREGÃO PRESEiTC|AL (SRP) PltT No 0í8'2019

O ilUNICíP|O DE TORttAlíA, Pessoa Juridkx de DiÍeito Publico, com sede na Avenida Dorival
José Pereira n' 1370, Parque das Feiras, 55.12ffi0, Toritama/PE, inscÍito no CNPJ/MF sob o
n" 11.256.054/0001-39, por meio da SECRETARIA DE PI-ANEJATENTO E GESTÃO, por meio
de seu Secretário, José Filipe Angelo Oliveira de Lucena, inscríto m RG sob o no 797957'l
SDS/PE e CPF/MF sob o n0 085.634.844-94, nos termos do que dispõe na Lei no í0.520, de 17

de julho de 2002, e o Deoeto Municipal no 34, de 26 de setembro de 20'19, com aplicação
subsidiária da Lei n.o 8.666, de 2l de juntrc de 1993, e face ao resulbdo obtido no Prcgão
Presencial (SRPC) PIT no 0í8fi11119, resolve REGISIRAR OS PRECOS oÍertados pela

empresa vencedora do ceÍtame, a empresa INOVA COf,ÉRCIO E SERVIçOS LTDÂ - tlE,
insffita no CNPJ/lr,lF sob o n0 't9.867.301/000Í45, situada à Rua C,oiania, no 276, 53.417-290,
Paratibe, Paulbh/PE neste ato repÍesentadâ por seu socio adminbbador, Sr. Elenilson
Rodrigues da Costa, inscrito na CNH sob no 0í33985970S e no CPF/MF sob o no 933.6í8.404-
66, objetivando o fomeciínento parcelado e evêntuais contratos de fomeciÍnento dos itens abaixo
especjficados, Ínediante as sêguintes cláusulas e mndições:

DO OBJETO E DO VALOR

CúUSUIÁ PRIIEIRA - O obieto da presente Ab é o Regisfio de Preços Corporativo e
eventuais contrataçoes objeüvando o forneciÍnento parcelado de produbs e ÍnateÍiais de
limpeza, equipamentos de proteÉo indiüduais, descartáveis e prcdutos de limpeza hospilahres
para os óÍgfus e enüdades que integrâm a adminish@ ública diÍeb e indiíeb do município
de Toíitama, conforme Temo de Referênch orstante no Anêro Vl do Edital.

CúUSUI-A SEGUiIDA - Valor Tobl: Rl 18.NL,N/,ézoito mil rêais), confoÍrne tabeta
descrita abaixo:

DOS PR.AZOS

CúUSULA IERCEIRA - O prazo de vigência do Registo de Preços seÉ de 12 (doze) meses,

contados a partir da data de assinatua da Ah de Regisfo de Preços Corpoativa, observado as

disposiçoes mnüdas no DêcÍeb Municipal no 34, de 26 de sebmbm de 20í9, oonro nas demais

normas legais pertinentes.

+

ITEM DESCRTÇÁ0 UNIDAOE OUANTIDADE
MRCA/

FABRICANTE
VÂLOR

uNl.IÁRlo
VALOR TOÍAI

105

rTEM EXCLUSíVO PARÂ MEI,

ME e EPP

OESINFETANTE

CONCENÍRÂDO PARA USO

HTSPTTALAR GAúo s
IITROS - BACTERICIDA E

GERMICIDA COM AI-TO
POOER EM SUA ÂÇÃO,

INDICADO PARÂ USO

HOSPITAI.AR FRAGRÂNCIA
CITROS E LÂVANDA.

2.000 VOSFI Rtg,N /,' RS18.M,N/,/

VALOR TOTAL: Rl íE.000,00 /
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CúUSUUA QUARTA - O prazo para entÍega do objeto licitado será de até i0 (dez) dbs
conidos, contado da solicitaÉo feita pela Diretoria de Compras, através da fuem de
Fomecimento ou nota de empenho.

Subcláusula primeira - A empresa ficará obrigda a bocar o(s) produto(s) que
üe(em) a ser rejeitado(s) por não atende(em) à(s) espe<Íficaço(ões) mnshnte(s)
nesta Ata de Registro de Preços Corporativa, sem que isto acanete qualquer ônus à
Adminisbação ou impoÍte na releva@o das sân@s pÍeüstas na legislação vigente. O
pnzo cE,ra enbega do(s) novo(s) produto(s) seÍá de até 24 (vinb quabo) horas,
contado do recebimento da solicitação de toca.

Subcláusula segunda - O objeto desta Ah de Regisbo de Preços Corporativa deveÉ
seÍ enfegue pareladamente pelo bmecedor/Cmfatâdo, por sua conta, risco e
expensas, nas quantijades solicitâdas pAo Órgão C'eÍenciadoÍrconfahnte, no
Almoxarifado da PreÍeitura de Toritama seguinte endereço: Rodovia PE 90, no 1.540,
no LoleaÍnento Maria José Cordeiro de Melo, Toritama, de segunda à sexbjeira, no
horário das 08:00hs às Í3:00hs, medianb 4endaínento abavés do e+nail:
setorcomprasbrihnn@gnail.com.

GERENC|AilENTo DAATA DE REG|STRo DE PREçOS CORPORA1M

CúUSUIÁ Qlrlt{TA - Cabeni a SecÍehÍia de Planeiamento e Gestâ:, órgáo çrenciador, a
rcalizaSo do procedimento licitatório, induindo toda instruçâ: processual e consollJação de
dados para a ÍealvaÉo do procedimento licitatório ê a prática de todos os atos de controle e
administÉÉo do Sisbma de Registro de Peços Corporatiro, urfurme o arl 22 do DecÍeto
Municipal n0.34 de 26 sebmbro 20í9.

CúUSULA SE)OA - Quando do gaenciamento da Ata de Regisbo de Preços Corporativa, a
Prefeitura Municipal de ToÍihÍna, nos teÍmos do arl 5o do Decreb Municipal no. 34 de 26
setembro 20í9, deverá:

| - condulr evenfuais Íenegocia@s dos preços registrados, confome inctso
Vll, art. 5 do Decreto Municipal no. 34 de 26 de setembro de 20í9;

ll - aplicar, ganantida a ampla deÍesa e o conbaditório, as
deconentes de infraçoes no procedimenb lidbtóíio, conÍome inciso Vlll, art 5
do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembm de 2019;

lll - aplkzr, garantida a ampla deÍesa e o conbaditório, as penalidades

decorÍentes do desqimpÍirÍpnto & pacürado na ata de regisfo de pÍeços ou do
desoimpÍimento das obrigaçoes contrafuais, em rehção às suas próprias

coflbabçoes, conforme o inciso lX, art. 50 do Decreb Municipal n0. 34 de 26

setemho 20 19;

lV - autorizar, excepcirnal e justifcadamente, a prorÍogâçao do prazo preüsto

no § 60 do art.20 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019,
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respeibdo o prazo de ügência da ah, quando solkitada peb ó196o não
participante.

CúUSULA SÉn[A - 0 Órgão Gerenciador promoverá as negociaçoes e todos os
procedimentos relatjrcs à reüsão e ao cancehmento dos preços regisbados, obedecendo as
disposi@s do Capíblo Vlll do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS POR ÓRGÃO ilÃO PARTICIPANTES

CúUSUI-A OffAVA - A presente Ata de Regisbo de Preços Corporativa, durante a sua
vigência, poderá ser úilizada por qualquer óryão ou entidade pública que não tenha participado

do certame licitatorio, desde que devrdamente justificada a vanbgem, e mediante anuência do
úgão gerenciador, atendidas as condi@s pÍevistas no Deoeto Municipal no 34, de 26 de
setembro de 20í9.

CúUSULA NOi{A - O Orgão Não Participante, a que se rebre o art. 20 do Decreto Municipal
no. 34 de 26 sêtembm 20í9, somente poderá hzer uso ú Ah de Regisfo de Prcços, apos a
anuência do Órgão Gerenciador da Ata.

CúUSULA DÉCllA - Quando da formalizapo do pedido para íazer uso da Ata de Regisúo de
Preços, o Órgão Ná: PaÍticipante derrerá infonnar os itens e quantidades a serem adquindos,
enviando documento assimdo por auloridade competente do órgáo ou entidade.

CúUSULA DÉCilA PRIIEIRA - CabeÊá ao fonrecedor beneficiário da ab de regisro de
preços, observadas as condi@es nela estabelecllas, optaÍ pela aceitaÉo ou não do
fomecimento demnente de adesã0, desde que náo pÍejudique as obrúaçoes pÍesentes e
futuras deconentes da ata, as$midas com o Órgao Gerenciador e Órgáo(s) partbpanb(s), ms
de acordo com o disciplinado no § 20 do art. 20 do Deoeto Municipal no. 34 de 26 setembro de

2019.

CúUSUI-A DÉCilA SEGUI{DA - As aquisirpes ou conrahçoes por cada Órgáo ou Enbrdade

náo Participante e não ünollada a Adminisbação Pública do Municípb de Toritanu náo poderão

exceder a 500/0 (cinquenta por cento) dos quanübtivos dos itens do insÍumento convocatório e
registrados na Ata de Regisfo de preços paÉ o Órgeo Gerenciador e Órgao1s1 Parlícipante(s),

em consonância

de2019.

mm o disposto no §40 do art. 20 do Decreto Municipa I no. 34 de 26 setembm

CúUSUIÁ OÉOtr IERCEIRA - O quantitativo dêcoÍÍênte de todas as adesões a Ata de

Regisfo de Preços nâr excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quanütaüvo de cada item
registrado, para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de

OÍgáos Não Participantes que aderirem, nos teÍmos do § 50 do aÍt 20 do DecÍ€b Municipal no.

34 de 26 setembro de 20'19.

CúUSULA DÉcmA QUARTA - &ós a autorização do Óção Gerenciador, o fuo Náo

Paíicipante deveÉ efetivar a aquisiÉo ou confataÉo solidtada em até 90 (novenh) dias,

observado o prazo de vifncia da Ata, de acordo com o § 60 ú art. 20 do DecÍeto Municipal no.

34 de 26 setembm de 20í9.
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CúUSULA DÉCIXA OUlt{TA - Compete ao Ôrgao Não Participante os atos relaüvos à
cobrança do ormpriÍnento pêlo fomecedoÍ das obrígaçoes contsafuâlrnente assumfulas e a
aplicação, observada a ampla defusa e o mnhaditorio, de evenfuais penaliJades decoíÍentes do
descumpímento de cláusulas conhatuais, em relação às suas próprhs contrata@es, informando
as ocomências ao órgáo gerenciadoÍ, confonne estabelecitÍo no § 7t rto art 20 rlo Decreb
Municipal no. 34 de 26 setembro de 20í9.

DA GESTÂO E FTSCAUZAçÃO DA ATÂ OE REGISTRO DE PREçOS CORPORAIwA

CúUSUI-A DÉClf,A SEXTA - A Gestiio da /úa de Regisúo cle Preços Coíporativa fcara sob a
responsabilidade da Secrebria Municipal de Planejamento e GesEo, abayes de seu Secretário,
o Sr. José Filipe Á,ngelo Oliveira de Lucena, conforme o art. 22 do Decreto Municipal no 34 de 26
de setembro de 2019.

Subcláusula Única - A C,estão dos Cont"tos provenientes da Ata de Regisbo de
Preços Corporaüva ficará sob a responsabilkiade do ordenador de despesas da
unidade conbabnte.

CúUSUIá DÉCmA SÊflf,A - A fiscalização da exeqrção da Ata de Registo de Preços
Corporativa ficaÉ sob a responsabilidade:

a) No âmbito da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão; Seoetaria
Municipal de Educaçáo, Ciência e Tecnologia; SêcÍetaria Municipal de Ordem
Social; Sesehria cle Agricultura e Meb AmtÍenb; Secretaria de Obras e
UrbanisíÍro; SecÍetaÍia Municipal de Desenvdvirnento Econômico; e
PÍocuradoÍia Geral do Município, através da Sra. Bruna da Silva Noronha,
Diretora Adminishativa; do Sr. José Augusto da Silva Neto, Gerente de
Alnroxarifado; e do Sr. Viclor Hugo Pereira Colhado, Assessor Técnico Nível V
(SEPLAG), mnjunh ou isohdamente;

d) No âmbito do Fundo Muniripal de Assistência Social, ahavés da Sra. Bruna
Virgínia da Silva Brasil Barbosa, Diretora Administrativa.

CúUSULA DÉCIíA OIÍAVÂ - Nâo obstante a empresâ detentora seÍ a única e exdusiva
responsável por toda execuÉo conFafual, ao ÔÍgão Gerenciador é Íeservado o diÍeito de, sem
qualquer funna de restingir a plenifude &ssa responsatÍlidade, exerer a mais ampla e

completa fiscal2aÉo, diretamente ou por prepostos designados.

CúUSULÂ DÉcuA trlotlA - CabeÉ ao fiscal da Ata de Registo de Preços Corporativa:

{

b) No âmbito da Companhia de Trânsito e Tnansporte Urbano, abavés do Sr.

Lucas Vinicius Pereira Barbosa, DiretoÍ Adminisfativo e Financeim;

c) No áÍnbito do Fundo M$icipal de Sautle, abavés do Sr. Lucivaldo Julião r{\
Silva, Cmrdenador Mmhishativo, e do Sr. Alisson Nascilnento Silva\ \
Coordenador de Divisão de Compras, conjunta ou isoladamente; \ I

\/
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CúUSULA vrcÉsltlA - Caberá ao gestor da Ata de Registro de Preços Corponativa:

a) Responsabilizar-se pela vigililncia e garanlia da reguhridade e adequaÉo do
fomecimento;

b) Conhecer plenamente os termos regishados sob sua fiscalizat'o,
principalmente suas cláusulas, assim como as condi@s constantes do editâl e
set,s anexos, com ústas a idenüficâr as obrfua@s in @ndeto bnto cío Órgão
Gerenciador quanto da Detentora;

c) Conhecer e rarnir-se com o preposto da Detenbra com a fimlidade de definir
e eshbelecer as estmtfuias da exe(rlÉo do objeto, bem como taçar netas de
controle, fiscalizaçà) e acompanhamento da Ata de Registro de Preços
Corporativa;

d) Exigir da Debntora o fiel cumgimento de bdas as mÍdiçoes regishadas e
conhaürais assumidas, conshntes das dáusubs e demais corúiçoes do edilal e
respedivos anexos;

e) Comunicar à Administ'aÉo a necessidade de altera@ do quanübüvo do
objeto ou modificação da forma de sua exeant'o, em razáo do fato

superveniente ou de outro qualquer, que possa comproíneter a aderência
regislrada e seu efetivo reultado;

f) Reorsar o frxneciÍnento iÍeguhr, úo aceihndo mahrial diverso daquele que

se enconba especificado no Termo de Rebr&cia, Ánero Vl deste Edital, da Ata
de Registro de Preços Corponaüva, assim coÍÍro observar, para o corÍeto
recebimento;

g) Comunicar por escÍito qualquer ftlta cometida pela Detentora;

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Regisfo de Preços Corporativa
as inegularidades comeüdas passÍveis de penalidade, apos os contatos prévios

com a Detentora;

i) Anotar em Íegistro póprio todas as oconências relac,onadas com a

do Conbato, determinando o que br necessário à regularizaçao das Íahas or
defeilos observados

a) Autorizar a abertura de pÍocesso adminishaüw visando à aplicaÉo das
penaliiades cabíveis, garanündo a defesa prévia à Debntora;

b) Emiür avaliação da qualidade do fomecimento;

c) Ammpanhar e observar o cumprimenb das dáusulas registradas;

d) Analisar os relatórios e doflrnentos enviados peb(s) fiscal(is) da Ata de

í

Registro de Preços Corporativa;
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CúUSULA UGÉSffiA QUINTA - Oconendo ataso no pagamento, desde que para tanto a

Detentora não lenha conconido, de a§uma hnna, haverá incidência de ahlalizaÉo rnonetária

sobre o valor deüdo, pela variaÉo aormulada do lndice Geral de Preços de Mercado (IGP-M).

e) Propor aplicação de san@s adminisbativas pelo desotmprirnento das
dáusuhs registsadas apontadas pelos fiscais da Ab de Regisho de Preços
Corporativa;

Í) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, rnediante a
observáncia das exigências regisbadas e legais;

g) Manter conkole atualizado dos pagamentos efefuados, observando que o
valor da Ata de Regisfo de Preços Corporativa não seja uttrapassado;

h) Orienbr o fiscal do cmhab para a adeqrJda observância das dáusuhs
regisFadas.

RECEBII'ENTO DO OBJETO

CúUSUI-A UGÉSUÁ PRIilEIRA - O objeto desta Ata de RegistÍo de Preços Coíporativa será

recebido

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelos fiscais da Ata de Regisbo de Preços

Corporaüva descritos anteriormente, para efeito de posterior verificação de
conformidade do material com as especifica@s exigirias rrc Anexo Vl do Edital;

Subcláusula segunda - Definitivamente, pelos fiscais da Ab de Regisbo rle Preços

Corporativa descÍitos anteriormente, após a conferência, verificação das

especifica@, qualidade, quantjdade dos itens e da cmÍoÍmidade do Ínaterial

enfegue, de acordo com a pmposb apÍesentada.

CúUSUIá uGÉSmA SEGUNDA - Todos os itens deverão ser entregues em perfeito estado e

em plena mndi$o de uso.

DO PAGAMENTO

CúUSUIá UGÉSilA TERCEIRA - O Município de Torirbma eÍetuará o pagaÍnento das

faturas referentes ao Íomecimenlo do obieto desta Ata de Regisbo de Preços Corporativa em até

30 (rinta) dias consecuüvos, a contar da data de enhada das mesmas no pÍotocolo da

Tesouraria, localizada na Avenida Dorival Jose Pereira n0 '1370, Parpe das Feiras, Torihma/PE,
devendo ser apresentadas deüdamente atestadas e coÍretamente preendlftias, sem rasuras.

cúusulÁ uGÉsilA QUARTA - Fica assegurado o restabelecrmento do equilibrio
econômic+financeiro inicial do Conbato, na ocorência de hto srpen€niente que implique a

inüabilidâde de sua execnÉo.

1

I
DAS OBRTGAçOES DA DEÍENTORA
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CúUSULA UGÉSmA SEXrA - Além das obrigaçoes legais, regulanrenhres e as demais
constantes do instrumento contrafual e demais doomentos, obriga-se, a licitante adjdicatária a:

a) Fomecer o material de acoÍdo com as especifrca@ e quântitâü\ros

consbnles no Anexo Vl do Edital.

b) Responsabilizar-se pelos ônus resulhntes de quaisquer aÉes, demandas,
custos e despesas deconentes de danos, oconidos por orlpa sua ou de
qualquêÍ de seus empÍegados e prepostos, obÍigandGse, outrossim, poÍ
quaisquer regonsabilidades deconentes de a@ judidais nnvidas por

lerceiÍos, que lhe venham a ser ex[idas por força da Lei, ligadas ao
cumprimento da Ata de Registro de Preços Corporativa.

c) Manter, durante todo período de exeoJçfu do objeto, as condftpes da
habilihçao e qualificaçtu eígidas na licitaçáo.

d) Reparar, conigir, ÍeÍnoveÍ, Íeconsbuir ou substifuir, as suas expensas, no

todo ou em parte, o obieto da Ah de Registro de Preços Corporativa, se

verificados vícios, debitos or inconeÉes.

e) PrestaÍ as informa$es e os esdarecimentos solicitados peb ÔíSao

Gerenciador.

0 ResponsabilizaÍ€e pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeih
execução da Ala de Regisbo de PÍeços CoÍpoÉti\6.

g) lndicar preposto que se responderá perante o Ôrgão Gerenciador.

h) Não veíellar publiidade acerca do objeto a que se refere a pÍesentê licitâÉo

DAS OBRTGAçÓES ÓRGÃO GERENCIADOR

CúUSULA UGÉSilA SÉIxl rfetuar o pedilo de foÍneciÍÍEnlo em confoÍmidade com

discriminação constante no Termo de Referência Anero Vl do Edrhl, por reio de Odem
Fomecimento (OF) ou nota de empenho.

cúUsulÁ vtGÉSilA ofÍAvA - PropoÍcionaÍ todas as facilidades necessárias ao bom

andamento do fomecimento deseiado.

CúUSUI-A UGÉsmA ilONA - Prestar as infoÍna@es e os esdarecirnentos que venham a ser
solicitados peb Órgão Gerencrador com relaÉo ao objeto deste Registro de Preços.

CúUSUIá TruGÉSflA - EÍetuar os pagaÍrentos nas condiçoe-s e pÍeços pactJados

CúUSULA TRlcÉSilA PRlfElRÂ - Acompanhar a execu@o.
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CúUSUIA TRIGÉSflI SfeUml - Cornunicar à Detenbra as iÍrêguhÍilades observadas na
entrega do pÍoduto, brmuhndo as exigências necessárias às rcspedivas reguhriza@s.

DAS PEilALIDADES E SAI,IçÔES

CúUSUI-A TruGÉSilA IERCEIRA - O cometiÍnento de inegularilades na execuÉo desta,

sujeitará o particular à aplicaçao de sançoes administativas, nos teÍmos da Lei Federal

10.52012002, com aplicaÉo subsidiária da Lei Federal 8.66683.

CúUSUIA TruGÉSilA QT ARTA - Se a Detentora inadimplir as obr(p@s assumitlas, no

todo ou em parte, fcará su.jeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sançoes
previstas no aÍt. 70 da Lei n" 10.520/2002, e ao pagamento de multa nos seguintes teÍÍÍros:

| - advertência;

ll - multa, nos seguintes teÍrnos:

a) Pelo atraso no fumecimento, em relaçáo ao prazo esüpulado: 1%

(um por cento) do valor do materiâl não entregue, por dia decorÍido,

até o limite de '10% (dez por cento) do valor do material;

b) Pela ÍeqJsa em ebfuar o fumedmento, caracteÍizada em dez dias

aÉs o venciÍnento do prazo estipubdo: 10% (dez por cento) do vabr
do material;

c) Pela demora em substifuir o mateíial mjeibdo, a contar do

segundo dia da dab da noüfrcação da rejeiçáo: 20Á (dois por cento)

do valor do material recusado, por dia deconido;

d) Pela recusa da Detentora em substituir o material reieitado,

entendendGse coíÍro reorsa a substifuiçáo do nnterial não efeüvada

nos cinco dias que se seguirem à data da rejeirfo: í0% (dez por

cento) do valor do material rejeitado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condi$o fixada neste e

não abrarqida nos incisos anteriores: 10Á (um por cento) do valor
contratado, para cada evento.

lll - impedimento de licitar e contsataÍ com a Adminisbaçao Direta e lndireta do

Município de Toritanu e dessedenciamento do Município de Torihma e

descredenciamento nos sistemas cadasbais de fomecedores, pelo pnazo de até

5 (cinco) anos;

Subcláusula Terceira - A aubriJade municipal compebnte, em caso de

inadimplenento da Detentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem pr{uízo das
penalidades relacionadas nos subitens anteriores deste Edital.

CúUSUIá TruGÉSlxA Qult{TA - Ficará sujeito a penalilade previsb no Art it da Lei Federal

fi.520n002, sem prejuízo das mulhs prevbhs neste Edital, no Cont'âb e nas demais
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comina@s legais, o fomecedoÍ e/ou prcstador de serviços que, convocado denfo do pnazo de
validade da sua proposta, agir em conformidade com as hipoteses a seguir:

| - Náo celebrar o Contrato;

ll - Deixar de enhegar ou apÍesenhr doqlÍnentação falsa em lugar de
documentação legítima exigida para o certame;

lll - Enseiar o retardamento da exeqrÉo de seu úieto;

lV - Náo mantver a proposta;

V - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

Vl - Comportar+e de modo inilôneo ou conBter ú'aude fiscal.

CúUSULA TRIGÉSmI SgXm - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora
estará sujeih às penalidades:

| - pelo descumprimento do prazo do fomêcimento;

ll - peh reqrsa em atender a§uma solicitação para coÍreção do hmecimento,
caracterizada se o atendimento à solicita@ não oconer no prazo de 10 (dez)

dias, contado da dah da releiçao, devidamente noüficada; e

lll - peh não execuSo do serviço de acodo com as espedfica@s e prazos

estipulados neste Edihl.

CúUSULA TRrcÉSilA SÉTmA - Além das penalidades citadas, a DetentoÍa ficaÉ sujeita,
ainda, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítrlo lV da Lei Federal no 8.666/93
e posterbres alteraÉes;

CúUSUI TruGÉSHA OIÍAVA - As mulhs estabeleciras podem ser aplicadas isolada

olmulativamente, lcando o seu total limihdo a 10% (êz por cento) do vakr conbahdo,
prejuízo de perdas e danos cabíveis.

CúUSULA TRGÉSilA l{OilÂ - Poder-seá desconlar dos pagamentos poíventura devidos à
Detentora as importâncias alusivas a multas, ou eÍefuar $Ja cobrança rÍEdiante irscrição em
dívida ativa do Municipio, ou por qualquer outra bÍÍÍra preüsta em lei.

CúUSULA QUADRAGÉSIÍA - A sanção eshbelecida é de competência exdusiva do Gestor

da Ata de Registrc de Preços Corporativa, devendo Íemetêrlhe o Íespedivo pÍDcesso no prazo

de 10 (dez) dias, para a óteoÉo de sua raüficat'o, grantida à debsa do interessado no

respectivo processo, no pÍutzo de í0 (dez) dias da abertura de üsta, podendo a reabilitaçáo ser
requerida apos (05) cinco anos de sua aplicação.

cúUsul-A aUADRAGÉSflA PRÍfEnA - o prazo do impedirenb de liritar será fixado de

a@rdo com a nafureza e a gravidade da falta comeüda.
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oa mreuçÂo DA ATA DE REGrsrRo DE pREços coRpoRArrvA

CúuSUt-l QUIOmCÉSUI SEGUi{DA - A Ata de Registro de Preços Corporaüva podeÉ
sofrer altera@es, obedecidas as disposiçoes contidas no aÍt. 65 da Lei n0 8.666/93 e posteriores

altera@s, confoÍne o § íodo Art 10 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula única - Na hipotese de supressão unilateml, não se aplica o disposto no
art. 65, § 10, ll, da mencionada lei, que dispoe sobre o limite de 25%, podendo haver
supressões de até 100%, conforme faorldade conferida a administmção constante m
art í4 do Deseto Municipal n0 34, de 26 de sebmbro de 2019.

CúUSULA oUADRAGÉSIi|A TERCEIRA - Os preços registados poderão ser revistos em
deconência de eventual reduçáo dos preços praticados no rnercado ou de hto que eleve o arsto
dos bens registrados, cabendo ao órgão çrenciador pÍomover as negocia@es junto aos
Íomecedores, observadâs as disposiÉes conüdas no arl 65 da Lei n" 8.66d93, conforme
disciplinado no art. 15 do Decreto Municipal n" 34, de 26 de setembm de 20'19.

CúUSULA QUADRAGÉSilA QUARTA - Qrando o preço regisbarlo toÍnar€ê superior ao
preço praticado no mercado por molivo superveniente, o órgão çrenciador mnvocará os
fomecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praücados pelo mercado, de
acordo com o estabelecido no art16 do Deoeto Municipal no 34, de 26 de setembro de 20í9.

Subcláusula primeira - Os fomecedores que não aceita[em reduzir seus píeços aos
valores praticados pelo mercado seráo liberados do compmmisso assumido, sem
aplicaÉo de penalidade, conforme consta no §10 do artl6 & DecÍeto Municipal no 34,

de 26 de setemfio de 20í9.

Subcláusula segunda - A ordem de classificaÉo dos Íomecedores que aceitarem
reduzir seus preços aos valores de mercado observaÉ a classifica$o original das

oferlas, em confumidade mm o disposto no §20 do artí6 do Decreto Munidpal no 34,
de 26 de setembro de 20í9.

CúUSUIÂ QUADRAGÉSffiA QUINTÂ - Quando o preço de ncrcado tomaÊse superioÍ
preços regishados por motivo superveniente, o órgão geÍenciador podeÉ: (AÍt í7 do Decreto
Municipal no 34, de 26 de setembro de 20í9)

Subcláusula primeira - rea|l,zar o reshbelecimento do equilíbrio economico-financeiro
inicial do Íegistro de pÍeços, na oconência de hto superveniente que implitlue a
inviabilidade de sua exeo.r@o, na forma do disposto no art. 65 da Lei n0 8.66683;

Subcláusula segunda - em caso do nâo êxito do reshbelecimento do equilíbrio

economico-financeiro inicial do registo de preços, liberar o fomecedor do compromisso

assumido, caso a mmunicaÉo ocoÍÍa antes do pedido de brneciÍnento oJ ordem de

serviços, e sem aplicação da penallíade se confirmada a veracfrJade dos motivos e

comprovantes apresentados;

Subcláusula terceira - é faortbdo à adminisbação, em caso de não êxito do
restabelecirnento do equilíbrio ecoúmice.financeim inicial do regisfo de preços, e após
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liberar o fomecedor do compmmisso assumido, @nvocar os demais funrecedores pam

a§seguftlr igual oportunidade de negociaçã0.

CúUSUIÁ QUADRAGÉSHA SEffA - A cada pedido de revisár de preço deverá o
fomecedor compmvar e ju§ificar as alteÍa@ havilas na planilha apÍesentada anterbÍmente,
demonshando analiticaÍnente a variação dos componentes dos orstos devidamente justificada;

CúUSULA OUADRAGÉSilA SÉnm - Na análise do pedido ê reüsão, dentre o{rbos
critérios, a Adminisbaçao adobrá, para rerifica@o dos preços conshntes dos denronstraüvos
que acompanhem o pedido, pesquisa ÍneÍcado dentre empÍesas de reconhecido poÍte
mercantil, pÍodutoras e/ou comercializadoras, a seÍ rcal;zada pla pópria unidade, devendo a
deliberação, o deferimento ou indeferiÍnento da alterafo solicitada ser instruída com justificativa

da escolha do critério e memória dos rcspedircs calculos, para decísão rla Adminisúaço no
prazo de 30 (tinta) dias. Todos m docr.rmentos utilizados para a análise do pedido de revisão de
preços serão deüdaÍnente aufuados, rubricados e numerados, sêndo paÍte integrante dos autos
processuais.

CúUSULA QIJADRAGÉSilA OrÍAVA - É vedado ao detenbr inteÍomper o funcionaÍnento
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisâo de preços, neste caso, suieita às san@s
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fomecedor prevista no

Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 20í9.

CúUSULÂ oUADRÁGÉslIA 1{o1{A - Náo havendo êxito, o órgão gerenciador deverá proceder

à revoga@o da Ata de Registro de Preços Corporativa, rnediante publieção na impmnsa oficial,

adotando as medidas cabíveis para obtençãl da conbataçâo ínais vanhjosa, nos teímos do
parágrafo único do art. l7 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSUI-A Ot INQUAGÉSUA - Não será aceilo pedido de reüsão mm efeito retroativo.

CúUSUI-A QUIIIQUAGÉSHÂ PRIilEIRA - Se, no intervalo entre a data de apresentação das
propostas e o termo final de validade da Ata de Regisfo de Preços Corpoíativa, decorÍer período

superior a doze meses, o fomecedor terá o direito a reajuste, adotando-se o índbe previsto na
legislação pertinente, salvo na hiÉtese de renúnch ao rea.iuste, nos tennos do art. 18

Deueto Municipal no 34, de 26 de setembro de 20í9.

CúUSU|-A QUIiIaUAGÉSUA SEGUilDA - Havendo qualquer altenação, o orgáo

encaminhaÉ ópia atualizada da Ata de Regisfo de Preços Corporativa aos orgãos
participantes, se houver.

DO CAilCELAtEt{rO DA ATÂ DE REGISTRO OE PREçOS CORPORATM

CúUSULA QUIIIQUAGÉS|ilA IERCEIRA - O fomecedor terá o seu registro cancelado
quando: (ArL 19 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 20í9)

| - Descumprir as condiçoes da ata de registo de preços;

ll - Não retirar a respectiva nota de empenho orJ instuÍnenlo equivalente no
pÍazo e$abelecido peh AdminisFaçao, sem ju§ificaliva aceiÉvel;
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lll - Não aceitar reduzir o seu preço regishado, na hiptese deste se tomar
superior àqueles praticado no mercado; ou

lV - Sofrer sanÉo pÍevista nos incisos lll ou lV do caput do aÍt. 87 da Lei n'
8.666, de 1993, ou no art. 7" da Lei n' 10.520, de 2002;

V - Tiver presentes razoes de interesse publico, desde que devidamente
Ínotivada, nos termos do arl.78, inciso Xll, da 1ei8.666, de 1993.

Subcláusula primeira - O cancelamento de registo de preços nas hipoteses
pÍevistas nos incisos l, ll, lV e V deve ser formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditorio e a amph defesa.

Subcláusula segunda - A comunicação do cancelaÍnento de íegistros nas hipoteses
previstas na subdáusula primeira deve ser feita por publicação na imprensa oficial,

assegurado o prazo reolmal de 05 (cinco) dias úteis.

Subcláusula terceira - O Íomecedor podená solicitar o cancelanpnto do seu registro

de preço na oconência de fato superveniente que venha comproneter a perfeitâ

exearSo coílFafual, desde que comprorada de maneira inequívoca, principalmente

por meio de provas doormentais, qua§uer uma das hipotases previstas no art. 65,
inciso ll, alínea d, e § 50, da Lei no 8.666, de 1993.

Subcláusuh quada - A comunicaçâo do cancelamento do Íegbbo de pÍeço, no câso
previsto na sublcláusula terceira, deverá seÍ Íealizada por coresponclênch com aviso

de recebimento ou protocolo, junbndo-se compÍovante nos aúos do rcgisbo de
pÍeços.

Subcláusula quinta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

fomecedor, a comunicação sera feita por publicaçao na imprensa ofcial, considerando-

se cancelado o preço regisbado apos 01 (um) dia da publicação.

DA Vrr'rcuLAçÃo

CúUSULA QUINQUAGÉSIilA QUARTA - O disposto na presenle Ata deverá ser
fielmente pelas parles, de amrdo com as condiçoes avençadas no Edital do Pregão Presencial
para Registro de Preços suprancncionado, que se regeni pela Lei Federal n.0 10.520, de 17 de
julho de 2002, pelo DecÍeto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019, aplicandose
subsidiariamente a Lei Federal n." 8.66ô, de 2í de junho de '1993, suas altera@es e

regulamentâ@s postedores, além do que ínais for exigido no Edital e em seus Anexos.

CúUSULA QUINQUAGÉSmA QUINTA - As especifica@s técnicas, obrigaçoes e
penalidades constantes no Edital e Termo de ReÍeÉncia do Pregáo Presencial SRPC no

0182019 integram estâ Ah de Registo de Preços Corporaüva, independenb de rarscÍiçáo.

DAS DTSPOSTçOES FrirArS
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CúUSULA QUINQUAGÉSIIA SEXTA - As questões deconentes da utilzaçao da presente

ata, que náo possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da
Comarca de Toritama/PE, mm exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assim, justas e regishadas, as partes assinam o presente insúumento em 03 (bês) üas

Toritama, de2020.

RA TORITAHA
SECRETARü{ OE PLANEJATENTO E GESTÂo
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